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"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BAIXO 

GUANDU A FIRMAR ACORDO NO 

PROCESSO JUDICIAL Nº 5000996-

24.2022.8.08.0007 E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Estado do Espírito Santo, no 

uso das atribuições legais, que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar acordo judicial nos 

autos do processo nº 5000996-24.2022.8.08.0007, que tramita na 1ª Vara da 

Comarca de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, aos 
vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco. 

Registrada e publicada em!).2/Ür/2025 

PYETRA DALMONE ~ _Q [)XÃO 
Secretária Municipal d~~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

(Publicação Mural -Art. 90, Lei 1380190 - Emenda 01312005) 

PYETRA D. L. PAIXÃO, Secretária 
Municipal de Administração, por 
nomeação na forma da Lei. 

CE R TI F I C A ter sido afixado, nesta data, no Mural da Prefeitura Municipal de 

Baixo Guandu - ES, a Lei nº 3.301, de 22 de abril de 2025, que ''Autoriza o município 

de Baixo Guandu afirmar acordo no processo judicial nº5000996-24.2022.8.08.0007 

e da outras providências", nos termos do disposto no art. 90, inciso II, da Lei Municipal 

nº 1380, de 05 de abril de 1990 - LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. 

Baixo Guandu (ES), 22 de abril de 2025. 

PYET 


